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3.2 Prorrogação de Prazo para Defesa
Com o objetivo de estender o prazo para defesa de monografia, dissertação e tese,
além do prazo regulamentar, cada discente deve solicitar a prorrogação ao curso
através dos procedimentos para a abertura do processo de prorrogação de prazo
no PEN-SIE, que constam na página de serviços do site da PRPGP no link:

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prpgp/servicos/prorrogacao-de-prazo-para-defesa

A previsão legal esta nos artigos 36 e 92 do atual Regimento Geral de Pós-
Graduação da UFSM.

ATENÇÃO: Não há abertura de PEN e registro acadêmico nos sistemas da UFSM
para prorrogação de exame de qualificação dos cursos de Pós-graduação, pois são
normatizados e registrados internamente em cada curso.

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prpgp/servicos/prorrogacao-de-prazo-para-defesa


3.2 Prorrogação de Prazo para Defesa
Discentes de cursos Stricto Sensu (MESTRADO/DOUTORADO)

A normativa base de duração de curso segue o Art. 36 do regimento geral da PG.

Art. 36 Os cursos de pós-graduação terão a duração e a carga horária previstas no seu projeto pedagógico,
respeitado o mínimo de dezoito créditos para o Mestrado e trinta e seis créditos para o Doutorado.

§ 1º Para o cálculo do total de créditos do curso, serão consideradas as aulas teóricas, práticas e teórico-
práticas.

§ 2º Os cursos de Mestrado terão a duração mínima de doze e máxima de vinte e quatro meses, e os cursos
de Doutorado, duração mínima de vinte e quatro e máxima de quarenta e oito meses.

§ 3º Quando da passagem direta do mestrado para doutorado o curso terá a duração mínima de trinta e
seis meses e máxima de sessenta meses, computado a partir do ingresso no mestrado.

§ 4º Por solicitação justificada do professor orientador, os prazos definidos no parágrafo 2º, deste artigo
poderão ser prorrogados por até seis meses, mediante aprovação do colegiado.

I - para discentes do mestrado acadêmico que não tenham sido bolsistas, ou que tenham sido bolsistas
durante algum período do curso, bem como para discentes do mestrado profissional, por solicitação
justificada do professor orientador, o prazo definido no parágrafo 2º poderá ser prorrogado por até doze
meses, mediante aprovação do Colegiado. Os Programas que optarem pela prorrogação por até doze
meses, deverão fazer constar nos seus Regulamentos.

Obs: o registro em histórico escolar somente é necessário quando a duração máxima for superior ao
informado no §2º e de acordo com o inciso I.



3.2 Prorrogação de Prazo para Defesa
Discentes de cursos Lato Sensu (Especialização)

A normativa base de duração de curso segue o Art. 92 do regimento geral da PG.

Art. 92 Os cursos de especialização serão caracterizados por um currículo definido e
desenvolvido dentro dos seguintes prazos:

I - os cursos cuja carga horária for igual ou superior a trezentas e sessenta horas e inferior
a setecentos e vinte horas deverão ter a duração mínima de doze meses e de até dezoito
meses;

II - os cursos cuja carga horária for igual ou superior a setecentos e vinte horas deverão
ter a duração mínima de doze meses e até vinte e quatro meses; e

III - por solicitação justificada do professor orientador, os prazos definidos nos incisos I e II
poderão ser prorrogados por até seis meses mediante aprovação do colegiado.

Obs: o registro em histórico escolar somente é necessário quando a duração máxima for
superior ao informado nos incisos I e II ede acordo com o inciso III.

Obs2: os cursos de Residência, embora classificados como Especialização, seguem
normativa federal própria.



3.2 Prorrogação de Prazo para Defesa
Procedimentos para abertura do processo de defesa de dissertação e tese

O processo é aberto de forma individual por cada discente no Portal de
Documentos da UFSM. No Menu Novo > Processo> seleciona o PEN com tipo
documental “Processo de prorrogação de prazo para defesa de dissertação/tese
(134.333)”

Fluxo da abertura do PEN de prorrogação de prazo para defesa:

- Discente > Orientador > Curso/Colegiado > Núcleo de Controle Acadêmico da
Pós-Graduação da PRPGP (unidade 01.09.01.04.0.0 – NÚCLEO DE CONTROLE
ACADÊMICO DA PÓS-GRADUAÇÃO (NCAPG/PRPGP).

Neste PEN deve ser anexado o requerimento de prorrogação de prazo Stricto
Sensu e demais documentos comprobatórios em formato PDF legível.

https://portal.ufsm.br/documentos/index.html


3.2 Prorrogação de Prazo para Defesa
Procedimentos para abertura do processo de defesa de monografia

O processo pode ser aberto por turma pelo curso no Portal de Documentos da
UFSM. No Menu Novo > Processo> seleciona o PEN com tipo documental
“Processo de prorrogação de prazo para defesa de monografia de especialização
(144.323)”

Fluxo da abertura do PEN de prorrogação de prazo para defesa:

- Curso/Colegiado > Núcleo de Controle Acadêmico da Pós-Graduação da PRPGP
(unidade 01.09.01.04.0.0 – NÚCLEO DE CONTROLE ACADÊMICO DA PÓS-
GRADUAÇÃO (NCAPG/PRPGP).

Neste PEN deve ser anexado o requerimento de prorrogação de prazo Lato Sensu
e demais documentos comprobatórios em formato PDF legível.

https://portal.ufsm.br/documentos/index.html


3.2 Prorrogação de Prazo para Defesa
Requerimento de prorrogação de prazo Stricto Sensu

Este requerimento deve ser preenchido, anexado e assinado digitalmente no PEN,
junto dos documentos comprobatórios que justifiquem a solicitação. Os arquivos
devem estar em formato PDF legível.



3.2 Prorrogação de Prazo para Defesa
Requerimento de prorrogação de prazo Lato Sensu

Este requerimento deve ser preenchido, anexado e assinado digitalmente no PEN,
junto dos documentos comprobatórios que justifiquem a solicitação. Os arquivos
devem estar em formato PDF legível.



3.2 Prorrogação de Prazo para Defesa
Campos a serem preenchidos no requerimento

O arquivo do requerimento esta disponibilizado com uma proteção, no qual deve
ser clicada no respectivo campo para inserir a informação.

Os campos que instruem para selecionar uma opção, deverão ter a informação
selecionada, de acordo com as opções disponíveis automaticamente. Caso a
informação referente a prorrogação desejada não esteja disponível, o(a) discente
deverá informar no campo de justificativa.

Após preenchimento do arquivo do requerimento, o(a) discente deverá salvar o
arquivo em formato PDF.

Obs: sugerimos que cada discente converse com o(a) orientador(a) para definirem
o prazo em conjunto antes da abertura do processo administrativo.



3.2 Prorrogação de Prazo para Defesa
Com o requerimento Stricto Sensu preenchido, deve ser efetivado os passos a seguir:

I – Abrir o PEN da UFSM (Processo Eletrônico Nacional), anexando o requerimento e
demais documentos em formato PDF legível;

II – Tramitar o PEN ao orientador(a);

III – O(A) orientador(a) tramita o processo PEN ao curso;

IV – A secretaria recebe na caixa postal do curso, confere a documentação e, caso
necessário, retorna para correção;

V – O colegiado analisa a solicitação e, deferindo, decide o novo prazo para defesa;

VI – A secretaria da conhecimento ao aluno sobre a decisão e tramitará o processo PEN
ao NCAPG/PRPGP para inclusão da prorrogação no histórico escolar do acadêmico(a);

VII – O PEN retorna à caixa postal do curso para futuras alterações ou arquivamento.

ATENÇÃO: Para não haver dúvidas quanto ao prazo de prorrogação, no despacho da
tramitação para o NCAPG/PRPGP, deve ser informado o prazo homologado pelo
colegiado com a data limite para a defesa.



3.2 Prorrogação de Prazo para Defesa
Com o requerimento Lato Sensu preenchido, deve ser efetivado os passos a seguir:

I – Abrir o PEN da UFSM (Processo Eletrônico Nacional), anexando o requerimento e
demais documentos em formato PDF legível;

II – Tramitar o processo PEN ao curso;

III – A secretaria recebe na caixa postal do curso, confere a documentação e, caso
necessário, retorna para correção;

IV – O colegiado analisa a solicitação e, deferindo, decide o novo prazo para defesa;

V – A secretaria da conhecimento ao aluno sobre a decisão e tramitará o processo PEN ao
NCAPG/PRPGP para inclusão da prorrogação no histórico escolar do(a) acadêmico(a);

VI – O PEN retorna à caixa postal do curso para futuras alterações ou arquivamento.

ATENÇÃO: Para não haver dúvidas quanto ao prazo de prorrogação, no despacho da
tramitação para o NCAPG/PRPGP, deve ser informado o prazo homologado pelo
colegiado com a data limite para a defesa.



3.2 Prorrogação de Prazo para Defesa



3.2 Prorrogação de Prazo para Defesa
REQUERIMENTO DO PEN DE EXEMPLO



3.2 Prorrogação de Prazo para Defesa
Registro no cadastro do aluno no SIE e no histórico escolar



3.2 Prorrogação de Prazo para Defesa
FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE PRORROGAÇÃO

O “processo de prorrogação de defesa” se encerra junto do “processo de defesa”
de cada discente, ou seja, deve ser arquivado se não houver alteração do prazo
para defesa ou usado caso o discente for precisar de mais tempo para realizar a
defesa.

Em caso de alteração do prazo, é possível anexar a nova documentação e realizar a
tramitação para o NCAPG/PRPGP para o devido registro.



3.2 Prorrogação de Prazo para Defesa

Dúvidas podem ser encaminhadas para o e-mail:

academico.prpgp@ufsm.br


